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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA
Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:

- A Senhora Prefeita Municipal, juntamente à Secretaria Municipal de Trânsito(SMT), que seja
realizado estudo para implantação de campanhas permanentes de educação no trânsito nas
escolas do município.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de Março de 2026.

_____________________________
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

A educação no trânsito desde a infância contribui para formar cidadãos mais conscientes e pode reduzir
acidentes no futuro.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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